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tenha realizado "Registro de Preço", cabendo ao Conselho Regional de Biologia optante disponibilizar
os meios necessários para que os interessados realizem o pagamento nessa modalidade.

§ 1º As despesas operacionais com a arrecadação por meio de cartões de
crédito ou de débito serão de responsabilidade exclusiva do Conselho Regional de Biologia
- CRBio optante por essa modalidade de pagamento.

§ 2º O Conselho Regional de Biologia - CRBio que aderir à possibilidade de auferir
recebimentos de créditos por meio de cartões de crédito ou de débito, deverá se adaptar para
a operacionalização, o controle e o monitoramento dessa espécie de ingressos de receitas.

§ 3º A cota-parte destinada ao Conselho Federal de Biologia - CFBio decorrente de
recebimento por meio de cartões de crédito ou de débito incidirá sobre o valor bruto dos
recebimentos e será repassada nos termos da Resolução em vigor de que trata de cota-parte.

§ 4º Em caso de avanço tecnológico que o Banco Central venha a admitir e
autorizar novos tipos de transações financeiras envolvendo, inclusive, o uso de aplicativos
ou outras formas que proporcionem recebimentos de anuidades de pessoas físicas e
jurídicas, multas eleitorais e disciplinares, emolumentos, taxas e serviços, as mesmas
poderão ser adotadas.

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021.

MARIA EDUARDA LACERDA DE LARRAZÁBAL DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA
RESOLUÇÃO CFBM Nº 328, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Estabelece normas para recebimento de anuidades, taxas, emolumentos,
multas e todos os demais créditos de pessoas física e jurídica por meio de cartões de
crédito e débito nos Conselhos Regionais e dispõe sobre o uso de cartão de pagamento
pela administração do sistema CFBM/CRBM's.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 6.684, de 03 de setembro de 1979,
alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982, ambas regulamentadas pelo Decreto
nº 88.439/83, de 28 de junho de 1983, e

CONSIDERANDO que, conforme estabelecido no art. 37 da Constituição Federal,
"A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO a uniformização dos procedimentos relacionados ao uso de
suprimentos de fundos e cartão corporativo pelo CFBM e CRBM's;

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Federal de Biomedicina, em
Reunião Plenária n.º 157, realizada no dia 23 de Outubro de 2020, resolve:

Art. 1º Aprovar que os Conselhos Regionais de Biomedicina receberão valores
decorrentes de anuidades, taxas, emolumentos, multas e demais créditos de pessoas físicas
e jurídicas por meio de cartões de crédito e de débito, mediante contratação dos serviços,
cabendo ao Conselho Regional optante disponibilizar meios necessários para que os
interessados realizem o pagamento nessa modalidade.

Art. 2º As despesas operacionais com a arrecadação por meio de cartões serão
de responsabilidade exclusiva do Conselho Regional de Biomedicina optante por essa
modalidade de pagamento.

Art. 3º O sistema de arrecadação vigente dos Conselhos Regionais de
Biomedicina deverá ser adaptado para a operacionalização, o controle e o monitoramento
dos créditos recebidos por meio de cartões.

Parágrafo único A parte destinada ao CFBM obedecerá ao termo estatuído no
inciso I do Art. 17 da lei nº 6.684 de 03 de setembro de 1979.

Art. 4º O CFBM e CRBM's poderão usar cartão de pagamento.
Art. 5º O cartão de pagamento poderá ser usado na aquisição de produtos e

serviços enquadrados como suprimentos de fundos contidas nos artigos 45 e 46 do
Decreto nº 93.872 de dezembro de 1986 e regulamentação complementar.

Art. 6º As aquisições de produtos e serviços através de cartão de pagamento
ficam limitadas mensalmente, por unidade gestora a um doze avos do limite previsto no
art. 23 inciso I, alínea a, da Lei n º 8. 666 de 21 de junho de 1993.

Art. 7º É vedado o saque em dinheiro pelo cartão de pagamento e acréscimos
nos valores das despesas.

Art. 8º O portador de cartão de pagamento dos Conselhos Federal e Regionais
de Biomedicina deverá ser ocupante de cargo concursado ou em comissão.

Art. 9º A prestação de contas das despesas realizadas pelo cartão de
pagamento deverá ser realizada mensalmente.

Art. 10º Acordos de pagamentos por programa de recuperação por reembolso
(cashback), deverão ser revertidos em dedução na anuidade contributiva do Conselho
Regional de Biomedicina.

Art. 11º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI
Presidente do CFBM

R E T I F I C AÇ ÃO

No Acórdão nº 01/2020, publicado no DOU de 29/10/2020, Seção 1, página
280, onde se lê: por maioria absoluta conhecer do recurso, para dar-lhe provimento; leia-
se: por maioria absoluta conhecer do recurso não dando-lhe provimento.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, CTO 04 (R1), DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Altera o CTO 04 que dispõe sobre orientação aos
auditores independentes para o trabalho de
Asseguração Razoável sobre a estrutura (desenho,
implementação e eficácia operacional) de controles
internos das operações de cessão de créditos das
instituições participantes da C3 Registradora, de
acordo com a NBC TO 3000, para atendimento ao
previsto no Regulamento Operacional - C3
Registradora, aprovado pelo Banco Central do Brasil
(Comunicado DC/DEBAN nº 31.059/2017) e
documentos correlatos, incluindo o Manual de
Operações - C3 Registradora.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-
Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu
Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada com base no CT
03/2018(R1) do Ibracon:

CTO 04 (R1) - TRABALHO DE ASSEGURAÇÃO RAZOÁVEL SOBRE A ESTRUTURA
DE

CONTROLES INTERNOS DE OPERAÇÕES DE CESSÃO DE CRÉDITO
Objetivo
1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os auditores

independentes na emissão de relatório sobre a estrutura (desenho, implementação e
eficácia operacional) de controles internos das operações de cessões de crédito entre as
instituições participantes da C3 Registradora (instituições participantes ou instituições), na
condição de cedentes ou cessionários, para atendimento ao regulamento Operacional - C3
Registradora, aprovado pelo Banco Central do Brasil (BCB) (Comunicado DC/DEBAN nº
31.059/2017) aos documentos correlatos listados no Regulamento, incluindo o Manual de

Operações - C3 Registradora, e à Circular nº 3.743/2015, com alterações introduzidas pela
Circular n° 3.912/2018 e pela Circular n° 3.968/2019, BCB.

Introdução
2. Em 8 de janeiro de 2015, o BCB emitiu a Circular n.º 3.743, com alterações

introduzidas pela Circular n° 3.912, de 5 de setembro de 2018, e pela Circular n° 3.968,
de 31 de outubro de 2019, aprovando o regulamento que disciplina as atividades de
registro e de depósito centralizado de ativos financeiros e a constituição de ônus e
gravames sobre ativos financeiros registrados ou depositados. Tal circular estabelece em
seu Art. 11, que as entidades que exercem essas atividades como registradoras serão
supervisionadas pelo BCB e, portanto, devem assegurar o acesso integral desse regulador
às informações mantidas por terceiros por elas contratados para realizar etapas
importantes relacionadas com a atividade de registro de ativos financeiros.

3. No contexto da determinação do BCB com relação as responsabilidades e
atividade das Entidades Registradoras, foi elaborado o Regulamento Operacional e seus
documentos correlatos, incluindo o Manual de Operações - C3 Registradora, aprovados
pelo Comunicado nº 31.059 do BCB. A partir dessa aprovação, a Câmara Interbancária de
Pagamentos (CIP) deliberou que a C3 Registradora entraria em produção na data de 5 de
fevereiro de 2018. O citado Manual de Operações - C3 Registradora prevê:

(a) participação na C3 Registradora, do Fundo Garantidor de Créditos (FGC),
dos bancos, das caixas econômicas e de outras instituições, financeiras ou não financeiras,
e de sociedades autorizadas a operar pelo BCB e que realizem ou que venham a realizar
lançamentos para registro e liquidação, na qualidade de cedente, cessionário, beneficiador
ou beneficiário, e que tenham celebrado o Termo de Adesão com a CIP;

(b) a fiscalização sobre os atos praticados pelos Participantes da C3
Registradora em seus sistemas, inclusive o registro de informações, com vistas a zelar
pela sua plena aderência às regras estabelecidas no citado Regulamento e Manual de
Operações. Entre os procedimentos de fiscalização a serem efetuados pela CIP, está o
requerimento de contratação de auditor independente para trabalho de asseguração
razoável, de acordo com a NBC TO 3000 - Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria
e Revisão, sobre a estrutura (desenho, implementação e eficácia operacional) de controles
internos das operações de cessões de créditos das instituições participantes da C3
Registradora. Conforme artigo 28 do Regulamento Operacional da C3 Registradora
instituído pela CIP, esse trabalho de asseguração razoável deverá ser realizado por
auditorias independentes presentes no mercado, autorizadas pela CVM;

(c) que o relatório de asseguração razoável sobre o alcance citado acima, a ser
emitido pelo auditor independente, deve ser elaborado em bases anuais e entregue pelas
instituições participantes à CIP no mesmo prazo estabelecido na Circular nº 3.467/2009
do BCB às instituições financeiras. Prevê, também, que caso o participante não seja
instituição financeira, o respectivo relatório deve ser elaborado em bases anuais e ser
entregue no prazo de até 60 dias após a data de emissão do relatório do auditor
independente sobre suas demonstrações contábeis anuais e que, caso o participante seja
fundo de investimentos está dispensado da apresentação do relatório de asseguração
razoável. Para atender a regulação, a CIP deve realizar a fiscalização indireta dos fundos
de investimentos baseada nos controles exercidos pelos custodiantes e nos documentos
produzidos pela auditoria periódica. Os custodiantes são entidades distintas dos
administradores dos fundos e desempenham diversas atividades de controle, incluindo a
produção de relatórios, para atender a regulação específica da CVM. Além dos controles
exercidos pelos custodiantes, os fundos também passam por auditoria periódica;

(d) que a administração da instituição participante é responsável pelo desenho
(elaboração e descrição), implementação, operação e manutenção dos controles
existentes para o adequado registro e manutenção das operações de cessão de crédito
passíveis de registro nos sistemas da CIP, bem como dos sistemas informatizados que
suportam tais controles internos. A responsabilidade do auditor é a de expressar uma
opinião sobre a estrutura (desenho, implementação e eficácia operacional) de controles
das operações de cessão de crédito das instituições participantes da C3 Registradora, de
acordo com a NBC TO 3000, e conforme os critérios descritos no Anexo II deste
comunicado;

(e) Conforme art. 28, parágrafo único, do Regulamento Operacional da C3
Registradora, datado de 23/12/2016 e aprovado pelo BCB em 03/08/2017, com
atualizações em 18/02/2019, as instituições participantes da CIP devem fazer constar em
seus contratos celebrados com a sua auditoria independente a obrigação da apresentação
à CIP do relatório de asseguração razoável (conforme termo definido no Regulamento
Operacional da C3 Registradora).

Entendimento e orientação
4. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC), aprovou a NBC TO 3000, que

estabelece que deve ser aplicado a toda asseguração que não se constitua em auditoria
nem em revisão limitada de informações financeiras históricas de que tratam as normas
de auditoria independente das demonstrações contábeis.

5. Ao conduzir o trabalho de asseguração, os objetivos dos auditores
independentes são:

(a) obter segurança razoável ou segurança limitada, conforme apropriado,
sobre se a informação do objeto está livre de distorções relevantes;

(b) expressar a conclusão acerca do resultado da mensuração ou avaliação de
determinado objeto, por meio de relatório escrito que transmita uma asseguração
razoável (opinião) ou uma conclusão de asseguração limitada (tipo revisão) e descreva a
base para a conclusão; e

(c) adicionalmente, proceder as comunicações requeridas pela NBC TO 3000 e
outras NBCs TO que sejam também aplicáveis.

6. O trabalho de asseguração é o trabalho no qual o auditor independente
tem por objetivo obter evidências apropriadas e suficientes de forma a expressar uma
conclusão para aumentar o nível de confiança dos outros usuários, que não seja a parte
responsável sobre a informação do objeto, ou seja, compreende o resultado da
mensuração ou avaliação de determinado objeto com base nos critérios aplicáveis. Os
trabalhos de asseguração podem ser assim classificados: de asseguração razoável ou de
asseguração limitada. O trabalho de asseguração razoável, objeto deste comunicado, é o
trabalho de asseguração no qual o auditor independente reduz o risco do trabalho para
um nível aceitavelmente baixo nas circunstâncias do trabalho como base para a sua
conclusão. A conclusão do auditor independente é emitida de forma que o possibilite
expressar sua opinião sobre o resultado da mensuração ou avaliação de determinado
objeto de acordo com os critérios aplicáveis.

7. De forma a orientar os auditores independentes na execução dos trabalhos
necessários para emissão de seus relatórios de acordo com a NBC TO 3000, este
comunicado inclui no Anexo II, os critérios da asseguração a serem executados
considerados pelo auditor independente e, no Anexo III, a descrição de procedimentos
mínimos necessários para cumprir com o escopo definido no documento Termo de
Definição do Objeto da Asseguração Razoável por Auditor Independente, emitido em 02
de maio de 2016 pela CIP. Os procedimentos sugeridos no referido anexo não são
exaustivos e cabe ao auditor exercer seu julgamento profissional para identificar
eventuais procedimentos de asseguração adicionais que ele julgue necessários para a
execução do seu trabalho de asseguração. Para efeito desse julgamento, o auditor pode
considerar apropriado buscar orientação na NBC TO 3402 - Relatórios de Asseguração de
Controles em Organização Prestadora de Serviços. Embora essa norma tenha objetivo
diferente, também trata de trabalhos de asseguração sobre o desenho e eficácia de
controles internos e pode ser útil nas considerações do auditor para o presente
comunicado.

8. Considerando que a data de entrada em produção da C3 Registradora foi 05
de fevereiro de 2018, o primeiro relatório a ser emitido pelos auditores independentes
deve corresponder ao período entre essa data e 30 de junho de 2018.

Exigências éticas relevantes
9. O auditor deve cumprir com as NBCs PG 100 e 200 e as NBCs PA 400 e NBC

PO 900 aplicáveis aos trabalhos de asseguração ou outras exigências profissionais
impostas por leis ou regulamentos que contenham requisitos ou exigências similares.

Representações formais
10. O auditor deve obter da administração da instituição participante, entre

outras, as seguintes representações formais que:
(a) ratificam a afirmação que acompanha a descrição dos controles internos

existentes e sistemas informatizados que suportam tais controles internos;


